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10: 8F7EEC41C8B64 

CURRAIS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 13412025 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 059/2025 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE 

O Município de C\Hra is • PI, através de seu Agente de Contratação / Pregoei ro e equipe de Apoio 
instituída pela Portaria nº 036, de 09 de janeiro de 2025, torna público, para conhecimento dos 
interessados que rea lizará procedimento licitatório na modatidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo LOTE, 
em sessao pliblica, mediante as condições estabelecidas em Edital, conforme as normas Gerais da 
Lei Federal n°. 14.133/2021 , Decretos Municipais, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela l ei 
Complementa r n° 147/2014, de 07 de 11;1go sto de 2014 e de mais normas regulamenta res aplicáveis à 

espécie. 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS PRé-MOLDADOS 

O EDITAL e maiores Informações poderão ser solicitadas no Se1or de licitações na Rua Padre Manoel 

Paredes, S/N, • Bairro: Centro• CEP: 64905-000 • Currais/PI, no horário de 07:30h às 13:00h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 08 de dezembro de 2025, às 15:00hs (segunda-feira). na plataforma 
bnc.org,br. 

Renata ele Lira Beubosa 

ProgOOIJO 

Curra is• PI, 2 , de novembro de 2025 

Rua Padre Manoel Paredes, S H - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01 .612.752 0001- 76 

ID: E5D3313DFCC44 

CURRAIS 

PORTARIA NV 486 de 24 de novembro de 202S . 

D ispõe sobre a con çes~·ão <lc Férlwr 
a,u Sl!rvldo re.,. r úbllt:os efetivos 
/orodos na Sccrerarla IW1m lclpal de 
A,lminis lrf'J çBQ dá o utra~~· 

p r u vil/ ê,,c ia.:!o·. 

P fl E f"l!:. ITO D E U R RA I S . E S ·l ~A D O DO PIA Í . no u:so d e 

suas atr i bu ições legais e nos 1c r-mos do a rt . 70 . i nciso V II . a n . 89. l i. ··a .. . 

todos d a Le i 0 1·gâ n ic a M unicip a l. 

C O NSI D E RA N DO o inte resse d a Adm inis tração e a n cccssidud c d e 
efi c i ênc ia d i:1 gestão p úbl i ca . norndnmcntc a consrn 1uc;:il o do dire i to no gozo 
d e fé rias de Sér'Vidorcs I0 Lád0S r"lá Sccr'Cl 3 r' i~~ Munic ipa l dé AdininiSlr"àÇà0; 

C O NSI D E R , t N DO verificação d n prc.scnc;a d os requi s itos l esais e a 
comp rovo c;:ilo do s: res: pec1ivos: pe río dos nq u is1ivos; 

n r,;s 0 1-vr,; , 
Art. 1. ... CON CEO E.R. ré r ius pelo perío d o lega l d e 3 0 (trintu.) d ia s . 

co,,s:idcr'a ndo e l't"I funda1n c ,.u o n ~ r"l . 7°. XV II d a CF/ RR. a (s) scr v id r' (cs) 

lo tado(s) na Scc r-c tn rfa Municipa l d e Admi nistração. con fon11c re laçã o a 

segu i r : 

N o m e do 
Ser v idor 

A D E I LTON 
D E SOUSA 

ARVALI-I O 

PF C nrgo P c rlodo d e 
gozo 

7 3 2 .593.30 3- AUXILIA R 10 / 12/20 2 5 
52 D E 

St:RV IÇ O S 3 0 / 12 /2025 
E R A I 

Ruo P.ndre Monoel Pa,e d••• S / N - Contro 
CEP: 64 905- 000 • cu,rala•PI 
CNPJ H• 01.612.752; 0001-76 

P e ríod o 
Atiuis it iv o 

2 0 24. 

1 

CURRAIS 
PREFE'TURA M JNl::;IPAL 

li" 11 + ·1 ·ll if • IUl.i, H 

Art.2°. sta Portaria entra em vigor na data de ua publicação. 

Publ ique-se. Registre-se. Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito do Município de Currais - PI , 24 de novembro de 

2025. 

~ imunáo !Martins iÚ S= Santos So6rinlw 
Prefeito de Currais-PI 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ Nº 01.612.7S2 / 0001-76 

ID: A7B9CC7E35704 

~UR RA.I S 

D E CRETO N º 027 / 2025 

UM.IZNT A; 06I 1s1>ór:. scJ/JIU.:. r1 c:,u,-,rç.,-,i"o ou 
OJ,,,JSELl-/0 ,\IU1'!1 JPAL DE COiVTR.OLE. 

SOCIAL DE .VU\.TJ'.A.i\lF.r,nn nAnr.o NO 
.,..iJ,run v DO 1\IUi'\UCIPI () D l i CUR IV IIS / PI I ; 

oAo n JS l"'H..OVI D8.NC.l.rlS" 

RAIMUNDO MARTINS D E SO U SA SANTO S SO BRINHO. Prcfclco 
Municipal de C.:urrais. Esmdo do P iauí. no u so de !Suas :uribu içõt.:s lcs,ca1s e nos tennos da Lei 
Orgo'inica J\ l u n idpal. 

C ONS IDE RAN DO, n. 11ccc.i'l:o<idmlc ele: c rfaçitn do C:on~dl,(-, de \.on1·r<i,lc Soc:ir1I cio;; ;;~nriçcn• 
público~ de Sanen.men10. impulsionilnclo pelo Dccre1.o 7.2 17 de 2 1 de junho de 2010. ela 
Presidência c.h Rcpúhl ic:t c1t.•c r csu l a111 c nrn a l.ci ,,0 11 .445 . de 05 .Jc jHneim d e 2007~ 

C ONS IDE RANDO, rn.n,bl;'n,, que pn.rn have r n--an:-cforiC:ncia de rc;Cur.H):C ícdc:rni,i;, nu nc';>llõ 
gcrídrnt ou adminiJl.tmd0!C por Órg.\oit ou cnâdadcl't da Uni:'io, ê O(..-CC$,!H'irfa a criaçeio dú 
Con :,;;clho de _on rrolc Socia l de Sanea rnen, o l'á!'ico. 

O E R,ETA: 

A r e. 1.0 r-ica in~titu ído n Conselho 1'- h.m ic;.ipal t·le Co1Hf"õlc Social de Sancan"'I n10 llá~ iç(', no 
':\mi i1n d Munidf)iô tlc Curr:ü!I./ P I, e "'funtfomcn10 nn l .ci Feder~] n º l 1.445/2007. que 
·•cr,;mbckcc 11.lin:u:h::cli n :u;iumti11, p:n~, o :mncan,cn,o bfüm.::o••. 

Are . 2.0 O Conse lh o i\ l u ,,ic:if') a l de (;onimlc &-,ç.ia l de San amcnm l,kis ic:o do l\,h1n icípi o de 
C":urrni:1/ PI é; uni Ó~n <;olc~i11do de c:1,r.'iré.r cn n !<ultiv<> nl'I fnrmulaçii.n , pbn cj<1n,enrr'o e 
avaliação da PolíLica e d o P I.ano ~tunic1pal de Saneamento U~s ,co. 

A r1. 3 º Con,1>c1c ao Conselho i\ h n11icip!'II de <;omrolc Social de ~an1,.~mcn10 IH:1ico do 
i\ lu nic.ipin de: Curr.1i::c/ P I. 

1- Dc6:u c r e r ,scali:.i;:,r a PulfLic~ 'l\·funicip:11 t.l anc:11ncn10 O,hdcu t.· :, cxc.cuç-o'i.o t.lo l"' la.nu 
i\ l unicil :,1 de S!in1;:unen1u IHsicu: 
li - Om.);nf,,1,~hc;1r n ~itu:u;ii e pn:!1!õ r:1r :•s 1nÍ(,>rmnr;VC!li, n(:ÇC:S'!l:i. rins pnrn :1 c:.xçcur;:1n d<.> 1>l:1n11,,1 
t\ lun ieip:111 de. nnenmcn ro 8iisico: 
111 • F,r'l(;a rni1,h:1r r"ÇÇ.l,un.-çv<::~ e .,l<:1hnl i.-r irrcgularida1.les 1"1a pl'(:~ti\Ç, o .,lç ~e ,v1ço:,. 

S 1 ° As çomJX=t,·m::ia:s do onsc.:lhu Munk,p.-1 de.: Comrul4,,• Soç_iaJ d1.: S:1114,,•Hmc.:nto lj;;\:m;:u lii1o 
li1nirn(.bs :Í,!1 n1a térin~ rdaU\'n!I no i'\. l u n icipio de Curm.i!l / f> I . 
'§ 2º O l\ lu,,i í1-i,in frn•n cri ,,o C:<11"1 :,;t(;lho i\1 u 1li Ífl:"il de Cl"lnu·olcSt i:'t l de S;\f"l(;::'l1"1"1cn10 B1~i 11 

a Cl!llt·ulum flsica ncccsl!l:li-ia p :ua o e crdcio t.lc suas: :uividat.lc8, 
§ 3° CJ Conselho deve muar con, :1uLonon1ia. s<.·1n suborclmnçiio insutucion:11 :to Poder 
l.;!xccucivu .1\ l un icipal e ser& rcnuvndu pcriudlc11n"1cntc :10 final eh: cnda n1an clu. tu de !!Cus 
mcmbr'Os. 
§ 4 ° A rcuni1'o 1.ln Cone-clh,"1 :serí1 p ública e :seu agcnd;ln'lcn1n dcv m se r divt1 lg:l1.k, con1 

Rua Padro Manoel Poredea. S / N - Centro 
OEP: 64.905- 000 - Ourrola- PI 
CNPJ N • 01.612.752/ 0001 - 76 


